
INDICAÇÃO Nº        1194

, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa do município de Jahu.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Provedor Alcides Bernardi Junior e o Vice-Provedor Antonio Luiz Cremasco e faz-se necessário a pretexto de proporcionar ou mesmo garantir essa significativa missão de caráter filantrópico, mantendo sempre um abrigo para as pessoas que sofrem de uma doença e necessitam da solidariedade humana, o hospital requer de auxílios do Governo Estadual e Federal para que possa manter a qualidade dos serviços prestados e suprir as necessidades de caráter emergencial e prioritário.

O município de Jahu caracteriza-se com uma população de 144.828 habitantes (IBGE, Censo/2016), localizado na região central do Estado, à distância de 296 Km da capital. A cidade é banhada pelo Rio Tietê e beneficia-se da Hidrovia Tietê Paraná, através do transporte intermodal hidro-ferro-rodoviário. Jaú foi pioneira no transporte de cana-de-açucar em chatas.

Na esfera da Gestão de Saúde, Jaú é responsável por atender 12 municípios. De acordo com os dados do Fundo Nacional de Saúde – FNS e IBGE, Censo/2016 e população de cada município é a seguinte: Bariri (34.328 hab.), Barra Bonita (36.326 hab.), Bocaina (11.926 hab.), Boraceia (4.675 hab.), Brotas (23.641 hab.), Dois Córregos (26.706 hab.), Igaraçu do Tietê (24.525 hab.), Itajau (3.606 hab.), Itapui (13.475 hab.). Jaú (144.828 hab.), Mineiros do Tietê (12.757 hab.), Torrinha (9.890 hab.), perfazendo hj em torno de 350 mil habitantes.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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